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MERCADO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Licenciamento ambiental → É um dos mais importantes 
instrumentos de gestão ambiental.  
 
 
Possui natureza técnica, na medida em que analisa os impactos 
que um empreendimento poderá causar em determinado território, 
de acordo com seu porte e características.  
 
 
Constitui-se em um tipo de processo administrativo. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Licenciamento ambiental → Instrumento de análise dos 
empreendimentos e atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras, à luz da necessidade da proteção do ambiente, e de 
acordo com a lei. 
 
No processo de licenciamento dos empreendimentos, por órgãos e 
entidades de controle ambiental, discutem-se todas as questões 
relativas ao uso dos recursos naturais, à poluição e à degradação 
ambiental, assim como as medidas compensatórias e mitigadoras 
dos impactos identificados como passíveis de ocorrência. 
 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

	
A figura do licenciamento de atividades poluidoras surgiu pela primeira 
vez no direito brasileiro na Lei nº 6.803, de 2-7-1980, que estabeleceu as 
diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas áreas críticas de 
poluição.  
 
Todavia, essa norma não detalhou o processo administrativo necessário 
para efetivá-lo, cabendo à Lei nº 6.938/81 (PNMA) e seus regulamentos 
fixar a estrutura legal e administrativa em que aquele se assenta. 

Noções e fundamentos do licenciamento ambiental 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Noções e fundamentos do licenciamento ambiental 

O Conceito dar-se através do art. 1º da Resolução CONAMA nº 237/1997. 
Definindo como 
  
procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, 
sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 
técnicas aplicáveis ao caso. 
	



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Noções e fundamentos do licenciamento ambiental 

	
Licenciamento ambiental → Mecanismo de controle e restrição da 
atividade humana para que não ocorra danos significativos ao meio 
ambiente. 
 
 
Função do licenciamento → Assegurar ao máximo que a atividade 
econômica possa realizar-se com todos os benefícios que proporciona 
o desenvolvimento econômico e social, sem prejudicar a capacidade do 
meio ambiente de atender às necessidades das gerações futuras. 
	



Conceito de Licenciamento Ambiental 

Constituição Federal previu, em seu art. 225, que 
 

“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente  equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à  coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as  presentes e futuras gerações.” 

 

Com isso, o meio ambiente tornou-se direito fundamental do cidadão, 
cabendo tanto ao governo quanto a cada indivíduo o dever de resguardá-
lo. 



O licenciamento é também um dos instrumentos da Política  Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA), cujo objetivo é agir preventivamente sobre a 
proteção do bem comum do povo - o  meio ambiente – e 
compatibilizar sua preservação com o  desenvolvimento econômico-
social. 
 

Ambos, essenciais para a sociedade, são direitos constitucionais. 
 

A  meta é cuidar para que o exercício de um direito não comprometa outro 
igualmente importante. 

Conceito de Licenciamento Ambiental 



Licenciamento Ambiental no Brasil 
Em 1981, o Brasil editou a Lei n° 6.938, que estabeleceu a Política 

Nacional do Meio Ambiente, que tem no Licenciamento Ambiental 
um de seus instrumentos, e especialmente nos seus arts. 9 e  10, 
as condições de sua aplicação. Assim se expressa a lei: 

 
Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 
•  I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 
•  II - o zoneamento ambiental; 
•  III - a avaliação de impactos ambientais; 
•  IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 



Licenciamento Ambiental no Brasil 

•  V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a 
criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da 
qualidade ambiental;. 

•  VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos 
pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas 
de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e  
reservas extrativistas; 

•  VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 
•  VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 

Defesa Ambiental; 



Licenciamento Ambiental no Brasil 

•  IX - as penalidades disciplinares  ou compensatórias ao não  cumprimento 
das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação 
ambiental. 

•  X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser 
divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

•  XI - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente 
poluidoras e/ou utilizadoras dos  recursos ambientais. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 

O fundamento legal encontra-se no art. 10 da Lei nº 6.938/81, que 
determina:  
 
a construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento. 
 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 

Finalidade do licenciamento ambiental 
 
Estabelecer um padrão de comparações entre o que é (características 
do empreendimento ou atividade) e o que deve ser (compatibilidade 
com a legislação ambiental em vigor, normas, critérios e padrões 
ambientais), para verificar se o empreendimento ou a atividade está em 
consonância com as normas ambientais e se sua implantação e 
operação não causarão danos ao ambiente. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

A questão refere-se à Constituição Federal (1988), à Lei nº 6.938/81 e à 
Resolução CONAMA nº 237/97. 
 
Na composição do SISNAMA, estabelecida no art. 6º da Lei nº 6.938/81, 
incluem-se os órgãos licenciadores, nos níveis federal, estadual, 
distrital e municipal.  
 
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) tem por finalidade executar e fazer executar, como 
órgão federal, a política e as diretrizes governamentais fixadas para o 
meio ambiente. 
 
 
 

Competência para emissão da licença ambiental 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Os órgãos locais definem-se como “órgãos, ou 
entidades, municipais responsáveis pelo 
controle e pela fiscalização das atividades na 
sua respectiva jurisdição”. 
 
Nos termos do art. 10 da Lei nº 6.938/81, o 
licenciamento cabe aos órgãos estaduais, 
municipais e ao IBAMA. 
 
 
	

Competência para emissão da licença ambiental 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Competência para emissão da licença ambiental 
    

Lei Federal n.º 6938, de 31.08.1981. 
    art. 4º  – Competência Federal – IBAMA.  
                    (UCs Federal, mar, ilhas e impacto interestadual) 
 
    art. 5º  – Competência Estadual – OEMAs. 
                     (UCs Estadual, impacto regional e intermunicipal) 
 
    art. 6º - Competência Municipal – Impacto local ou por delegação do 
Estado local (instrumento legal ou convênio) – órgãos ambientais 
municipais. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 
	
Procedimento administrativo do licenciamento ambiental → É formado 
por um conjunto de atos sucessivos por parte da Administração e por 
parte do empreendedor, cumprindo-se uma série de requisitos que 
podem, ou não, resultar na expedição das licenças ambientais.  
 
Nos termos do art. 10 da Resolução CONAMA nº 237/97, o procedimento 
de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 
 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 

1.  Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do 
empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais 
necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à 
licença a ser requerida; 

2.  Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida 
publicidade; 

3.  Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos 
documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de 
vistorias técnicas, quando necessárias; 

 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 

4.  Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 
competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da 
análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, 
quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os 
esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

5.  Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação 
pertinente; 

 
 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo 

6.  Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 
competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo 
haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 
complementações não tenham sido satisfatórios; 

7.  Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 
e, 

8.  Deferimento, ou indeferimento, do pedido de licença, dando-se a devida 
publicidade. 

 
 



A Resolução Conama 237/97 traz o seguinte conceito de  licenciamento 
ambiental: 

Procedimento administrativo pelo qual o  órgão ambiental competente 
licencia a localização,  instalação, ampliação e  a 

Operação de  ou  sob empreendimento e atividades utilizadoras 
recursos ambientais,  consideradas efetiva potencialmente poluidoras;

 ou aquelas  que, qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as 
normas técnicas aplicáveis ao caso. 
 
 

 

 

 

 

Conceito de Licenciamento Ambiental 



A licença ambiental é definida pela Resolução Conama  237/97 como: 

“Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental  competente estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 
localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades  
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob  qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental.” 

Conceito de Licencia Ambiental 



A licença ambiental é, portanto, uma autorização emitida pelo órgão 
público competente. Ela é concedida ao empreendedor para que exerça 
seu direito à livre iniciativa, desde que atendidas as precauções 
requeridas, a fim de resguardar o direito coletivo ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. 
 

O licenciamento é composto por três tipos de licença:  prévia, de 
instalação e de operação. Cada uma refere-se a  uma fase distinta do 
empreendimento e segue uma  sequência lógica de encadeamento. 

Conceito de Licenciamento Ambiental 



Atividades potencialmente causadoras de impacto ao meio 
ambiente 

Fonte:	Palestra	CETESB,	2018	



Atividades potencialmente causadoras de impacto ao 
meio ambiente 

Fonte:	Palestra	CETESB,	2018	



Atividades potencialmente causadoras de impacto ao 
meio ambiente 

Fonte:	Palestra	CETESB,	2018	



Atividades potencialmente causadoras de impacto ao 
meio ambiente 

Fonte:	Palestra	CETESB,	2018	



Tipos de Licença Ambiental 

Para cada etapa do processo de licenciamento ambiental, é necessária a 
licença adequada: 

Licença Ambiental Simplificada (LAS);  
 Licença Prévia (LP); 

Licença de Instalação (LI); 
 

Licença de Operação (LO); 

Licença de Operação para Pesquisa (LOP);  

e  Licença Ambiental de Regularização (LAR). 



Ato  administrativo  pelo  qual  o  órgão ambiental  emite  uma  

única licença estabelecendo as condições, restrições e medidas de

 controle ambiental  que  deverão  ser  obedecidas pelo 

empreendedor para:  Localizar, Instalar, Ampliar e Operar

 empreendimentos ou atividades utilizadoras  de recursos

 ambientais consideradas  de baixo  impacto  ambiental. 

 

https://silissim.cetesb.sp.gov.br/index.php 

 

 
 
 
 
 

 
 

Licença Simplificada – LS 



Via Rápida Ambiental – VRA 

O licenciamento ambiental simplificado e informatizado de atividades e 

empreendimentos que potencialmente acarretam baixo impacto 

ambiental foi instituído pelo Decreto Estadual nº 60.329, de 

02/04/2014. 

 

As atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento simplificado 

e os requisitos para tal procedimento foram definidos pela Deliberação 

Normativa CONSEMA 01, de 30/04/2019, ficando revogadas as 

Deliberações Normativas CONSEMA nº 02/2014 e nº 01/2016.  

Licença Simplificada – LS 



Essa Deliberação definiu também as solicitações de supressão de 

vegetação nativa, corte de árvores isoladas e intervenção em área 

de preservação permanente que podem ser autorizadas no mesmo 

procedimento. 

 

Para atendimento do disposto na legislação citada, a CETESB 

disponibilizou a ferramenta Via Rápida Ambiental, onde o 

empreendedor pode obter sua Licença ou Autorização de forma 

automática, auto declaratória e sem custos. 

 

Licença Simplificada – LS 



 

O Via Rápida Ambiental é um serviço incluído no Portal de 

Licenciamento Ambiental da CETESB, e pode ser acessado pelo 

link abaixo: 

 

https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/ 
 
 
 

 
 

Licença Simplificada – LS 



A LP deve ser solicitada na fase preliminar do planejamento da  
atividade. 

Sua finalidade é definir as condições com as quais o projeto torna-se 
compatível com a preservação do meio ambiente que afetará. É 
também um compromisso assumido pelo empreendedor de que 
seguirá o projeto de acordo com os requisitos determinados pelo órgão 
ambiental. 

Durante o processo de obtenção da licença prévia, são analisados 
diversos fatores que definirão a viabilidade ou não do empreendimento. 

Licença Prévia – LP 



É nessa fase que: 

São levantados os impactos ambientais e sociais prováveis do 
empreendimento; 

São avaliadas a magnitude e a abrangência de taisimpactos; 

São formuladas medidas que, uma vez implementadas, serão 
capazes de eliminar ou atenuar os impactos; 

EIA/RIMA 

Licença Prévia – LP 



São ouvidos os órgãos ambientais das esferas competentes; 

São ouvidos órgãos e entidades setoriais, em cuja área de atuação 
se situa o empreendimento; 

São discutidos com a comunidade, caso haja audiência pública, os 
impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras e 
compensatórias; 

É tomada a decisão a respeito da viabilidade ambiental do  
empreendimento, levando-se em conta sua localização e seus  
prováveis impactos, em confronto com as medidas mitigadoras 
dos impactos ambientais e sociais. 

Licença Prévia – LP 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Realização de audiência pública:  
 
Ocorre na LP. Pode ser solicitada pelo poder público estadual ou 
municipal; MP Federal ou Estadual; Entidade civil cuja finalidade 
possa ser afetada pelo empreendimento; grupo de 50 ou mais 
cidadãos que tenham legítimos interesses e possam ser afetados. 
 
Deve ser solicitada em até 45 dias após o protocolo do EIA/RIMA. 
As normas que dispuseram do assunto foram, as Resoluções 
CONAMA 001/86 e 009/87, com o intuito de informar sobre o projeto, 
seus impactos ambientais e discussão do RIMA. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

RAS – Relatório Ambiental Simplificado 

RCA – Relatório de Controle Ambiental 

PCA – Plano de Controle Ambiental 

RIV – Relatório de Impacto de Vizinhança 

EIA/RIMA – Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de 
Impacto Ambiental 

Estudos Ambientais 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

 

 

 

 

RAS e EAS são estudos simplificados que surgiram a partir da necessidade 
de se estabelecer um procedimento mais rápido para o licenciamento de 
empreendimentos de impacto ambiental de pequeno porte. 
 
Trata-se de estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentados como subsídio para a concessão da licença 
prévia requerida, que conterá, dentre outras, as informações relativas ao 
diagnóstico ambiental da região de inserção do empreendimento, sua 
caracterização, a identificação dos impactos ambientais e das medidas de 
controle, de mitigação e de compensação (CONAMA n.° 279, 2001). 
 
 

RAS - Relatório Ambiental Simplificado  



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Elaborado no momento da solicitação da Licença Prévia e com equipe 
multidisciplinar, possui um termo de referência mais compacto em 
comparação ao EIA/RIMA, sendo muitas vezes elaborado apenas com dados 
secundários e visitas a campo. Não exige a sazonalidade da captura de 
fauna, além de não necessitar obrigatoriamente da Audiência Pública. 
 
Caberá ao órgão ambiental licenciador definir qual instrumento será utilizado 
no momento da solicitação da LP, seja um RAS, EAS ou EIA/RIMA. 

RAS - Relatório Ambiental Simplificado  



3 – ESTUDOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS AMBIENTAIS 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): 
 

 Exigidos para concessão de licenças das atividades listadas nas 
Resoluções no. 01/86, 11/86, 09/90 do CONAMA e para aquelas 
consideradas efetivas ou Potencialmente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente, conforme Resolução n.º 237/97 do 
mesmo órgão, tais como projeto e construção de rodovias, ferrovias, 
hidrovias e aeroportos. 

 



3 – ESTUDOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS AMBIENTAIS – cont. 

Relatório de Controle Ambiental (RCA): Exigido pela 
Resolução no. 010/90 do CONAMA, na hipótese de dispensa do EIA/
RIMA, para obtenção de Licença Prévia de atividade de extração 
mineral de Classe II (jazidas de emprego imediato na construção civil) 
prevista no Decreto-Lei no. 227/67. Deve ser elaborado de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente. 
 
Este relatório tem sido exigido por alguns órgãos ambientais para o 
licenciamento de outros tipos de atividades. 



3 – ESTUDOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS AMBIENTAIS – cont. 

Plano de Controle Ambiental: Exigido pela Resolução no. 
009/90 do CONAMA para concessão de Licença de Instalação das 
atividades de extração mineral de todas as classes previstas no 
Decreto-Lei no. 227/67. 
 
Este plano é uma exigência adicional do EIA/RIMA e deve conter os 
projetos executivos de minimização dos impactos ambientais avaliados 
através do EIA/RIMA. 
 



3 – ESTUDOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS AMBIENTAIS – cont. 

Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD): 
utilizado para recomposição de áreas degradadas pela atividade de 
mineração, elaborado de acordo com as diretrizes fixadas pela NBR 
13030, da ABNT e outras normas pertinentes. No entanto, devem 
ser elaboradas diretrizes para execução de PRAD de outras 
atividades degradadoras do meio ambiente. 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

 

 

O RIV é um estudo complementar ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), 
e objetiva apresentar de forma sucinta as conclusões a respeito do mesmo. 

 

POR QUE ELABORAR UM RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(RIV)? 

Assim como o EIV, o RIV permite a mediação entre os interesses particulares 
dos empreendedores e o direito a um meio urbano de qualidade às pessoas 
que moram ou transitam na região do entorno do empreendimento instalado. 
 

RIV – Relatório de Impacto de Vizinhança 



Licença de Instalação – LI 

Após  a obtenção da licença prévia, inicia-se então o detalhamento 
do projeto de construção do empreendimento, incluindo nesse as 
medidas de controle ambiental determinadas. 
 
Antes do início das obras, deverá ser solicitada a licença  de 
instalação junto ao órgão ambiental, que verificará se  o projeto é

 compatível  com o meio ambiente afetado. 
 
 
 
 
 



Ao conceder a licença de instalação, o órgão gestor de meio ambiente terá: 
Autorizado o empreendedor a iniciar as obras; 

Concordado com as especificações constantes dos planos, programas e 
projetos ambientais, seus detalhamentos e respectivos cronogramas de 
implementação; 

Verificado o atendimento das condicionantes determinadas na licença 
prévia; 

Estabelecido medidas de controle ambiental, com vistas a  garantir que a 
fase de implantação do empreendimento obedecerá aos padrões de 
qualidade ambiental  estabelecidos em lei ou regulamentos; 
Fixado as condicionantes da licença de instalação (medidas mitigadoras e/
ou compensatórias). 

Licença de Instalação – LI 



Licença de Operação – LO 

A licença de operação autoriza o interessado a iniciar suas atividades. 

Sua concessão é por tempo finito. A licença não tem caráter definitivo e, 
portanto, sujeita o empreendedor à renovação, com condicionantes 
supervenientes (que vem depois). 

O ideal é que esse prazo termine quando terminarem os  programas de 
controle ambiental, o que possibilitará uma melhor avaliação dos 
resultados bem como a consideração desses resultados no mérito da 
renovação da licença. 

O pedido de renovação deverá ser publicado no jornal oficial do estado e 
em um periódico regional ou local de grande circulação. 



A licença de operação possui três características básicas: 
 

1.   É concedida após a verificação, pelo órgão ambiental, do  efetivo 
cumprimento das condicionantes estabelecidas nas licenças anteriores 
(prévia e de instalação); 

2.   Contém as medidas de controle ambiental (padrões ambientais) que 
servirão de limite para o funcionamento do  empreendimento ou atividade; e 

3.   Especifica as condicionantes determinadas para a operação do 
empreendimento, cujo cumprimento é obrigatório, sob pena de suspensão 
ou cancelamento da operação. 

Licença de Operação – LO 



O  licenciamento é  um  compromisso,  assumido  pelo 
empreendedor  junto  ao  órgão ambiental,  de  atuar 
conforme o projeto aprovado. 

Além  disso,  o  órgão  ambiental  monitorará,  ao  longo  do 
tempo,  o  trato  das  questões  ambientais  e  das  
condicionantes determinadas ao empreendimento. 

Licença de Operação – LO 



LOP e LAR 

�  Licença de Operação para Pesquisa (LOP): Autorizar a 
exploração de lavra experimental para pesquisa. 
 
�  Licença Ambiental de Regularização (LAR): É um processo  onde 

não existem a Licença Prévia ou Licença de Instalação  e a 
exigência de documentos é maior. Quando as etapas 
premilinares não são executadas, o empreendimento precisa 
pedir sua regularização,  que consiste de encaminhar ao órgão

 ambiental  local as informações da atividade para 
adequação ambiental 

. 



Instrumentos de Licenciamento e Controle  Ambiental 

Além das Licenças Ambientais existem outros Instrumentos de  
Licenciamento e Controle Ambiental, destacados a seguir: 

Consulta Prévia Ambiental (CPA): Consulta submetida pelo  interessado ao 
órgão ambiental, para obtenção de informações sobre a necessidade de 
licenciamento de sua atividade ou sobre a  viabilidade de localização de seu 
empreendimento. 

Termo de Responsabilidade Ambiental (TRA): Declaração firmada pelo 
empreendedor cuja atividade se enquadre na Classe  Simplificada, juntamente 
com seu responsável técnico, perante o  órgão ambiental, mediante a qual é 
declarada a eficiência da  gestão de seu empreendimento e a sua adequação 
à legislação  ambiental pertinente. 



Atividades Licenciáveis 

Indústria de Transformação (ex.: cimento); 
Indústria de Metalúrgica; 
Indústria Mecânica; 
Indústria de Material Elétrico e Comunicações;   

Indústria de material de transporte; 
Indústria de Madeira; 
Indústria de Mobiliário;   

Indústria de Papel e Papelão; 



Atividades Licenciáveis 

Indústria de Borracha; 
Indústria de Couro e Peles; 
Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veterinários;  
Indústria Têxtil; 
Indústria Editorial Gráfica Indústrias Diversas; 
Indústria de Fumo; 
Serviços/Indústrias de Utilidade Pública;   

Indústria Química. 



Setor agropecuário: 

Criação de animais confinados: bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, ovinos, caprinos; 
Suinocultura, avicultura, cunicultura, aquicultura;   
Irrigação; 

Beneficiamento de café; 

Exploração econômica de madeira ou lenha. 

Atividades Licenciáveis na Indústria  Alimentícia 



Indústria de Bebidas e Álcool Etílico: 
Fabricação e engarrafamento de aguardente, vinho, 
licor, cerveja, chope, malte e outras bebidas alcoólicas; 
Fabricação de sucos, refrigerantes e outras bebidas não  alcoólicas. 

Atividades Licenciáveis na Indústria  Alimentícia 



Fécula, amido e seus derivados; 
Balas, caramelos, gomas de mascar, pastilhas, drops,  bombons e 
chocolates; 
Vinagre; 
Produtos de laticínios; 
Massas alimentícias e biscoitos; 
Produtos de padaria, confeitaria e pastelaria; 
Sorvetes, tortas geladas e coberturas; 
Leveduras;  Gelo; 

Atividades Licenciáveis na Indústria  Alimentícia 



Rações balanceadas de alimentos preparados para  animais, farinha de 
carne, sangue, osso, peixe e pena; 

Produtos alimentares de origem animal, embutidos,  derivados, 
distribuição e vendas; 

Refeições conservadas, conservas de frutas, legumes e  outros 
vegetais; 

Preparação de sal de cozinha; 

Refino e preparação de óleos e gorduras vegetais,  produção de 
manteiga de cacau e gorduras de origem animal destinados a 
alimentação; 

Atividades Licenciáveis na Indústria  Alimentícia 



Atividades Licenciáveis na Indústria  Alimentícia 

Abate de bovinos ou outros animais em abatedouros, frigoríficos e 
charqueados e preparação de conservas de carnes; 

Beneficiamento e comércio de pescado e outros animais de pequeno 
porte; 

Comércio de pescado e outros animais de pequeno  porte; 

Pasteurização, distribuição de leite, inclusive UHT. 



Quem é o órgão ambiental que licencia? 



Competências 



Situação do Licenciamento Ambiental 



Situação	do	Licenciamento	Ambiental	



Fonte:	Palestra	CETESB,	2018	



Licença Ambiental  

§   A licença ambiental é uma ferramenta fundamental, pois permite ao 

empresário tomar conhecimento das possíveis fontes de poluição e de 

riscos existentes na sua atividade e de que forma estas podem ser 

controladas. 

§  A licença permite o funcionamento da atividade de forma compatível 

com os padrões  de qualidade ambiental, garantindo o desenvolvimento 

sustentável. O controle da poluição ambiental contemplado nas licenças 

foca aspectos relativos ao ar, solo, águas,  ruído e vibração. 



Simplificação do Licenciamento 



https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/	



Como solicitar a licença ambiental? 



Fases do Licenciamento no  Estado de São Paulo via 
CETESB 



Fases do Licenciamento Ambiental 
O processo de licenciamento ambiental possui três etapas: 

 
•  Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento da 
atividade, implantação, alteração ou ampliação do empreendimento. 

 
Esta licença apenas aprova a viabilidade ambiental e estabelece as  
exigências técnicas (as "condicionantes") para o desenvolvimento do  
projeto, mas não autoriza sua instalação. 
 
Nesta fase, caberá ao empreendedor elaborar os estudos ambientais 
que  serão entregues ao Órgão Ambiental para análise e deferimento. 
No caso de  uma obra de significativo impacto ambiental, na fase da 
licença prévia o  responsável deve providenciar o Estudo e Relatório 
de Impacto Ambiental  (EIA/RIMA). 



• Licença Prévia (LP) - na fase preliminar do planejamento da atividade,  contendo 

requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e 

operação, observados os planos municipais, estaduais ou  federais de uso do solo. 
 

• Licença Instalação (LI) - Esta aprova os projetos. É a licença que  autoriza o 

início da obra de implantação do projeto. É concedida depois  de atendidas as 

condições da Licença Prévia. 

• Licença de Operação (LO) - Licença que autoriza o início do  funcionamento do 

empreendimento/obra, das atividades produtivas. É  concedida após vistoria para 

verificar se todas as exigências foram  atendidas. 

Fases do Licenciamento Ambiental 



Licenças Ambientais 



Licença  Prévia, Instalação e Operação 
Documentação 

•  Plantas conforme modelo; 
 
•  Disposição física dos equipamentos (lay-out); 

•  Fluxograma do processo produtivo 
 
•  Outorga de implantação do empreendimento emitida pelo DAEE 

(Departamento de Águas e Energia Elétrica – SP), se houver 
captação de águas subterrâneas ou superficiais ou lançamento  
de efluentes líquidos em corpo d´água. 

 
Se o imóvel estiver localizado em área rural, apresentar resumo do 
registro  no SICAR/SP, com a indicação das áreas cobertas por 
vegetação nativa 

 
 
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-previa-documentacao-	
nescessaria/#1506478817634-8ba0cc25-c27f	



Plantas exigidas no Licenciamento Ambiental 
Memorial de Caracterização do Empreendimento - MCE 

 
 
• Planta Geral (com quadro de áreas descritivo) 

• Planta Baixa (mostrando as áreas construída AC e área de atividades  

ao ar livre AAL). 

• Planta Layout (disposição física dos equipamentos). 
 
 
Dependendo do tamanho do empreendimento, todas as informações 
podem estar juntos em uma só planta. 



Principais condicionantes ambientais  
 
As condicionantes são requisitos definidos como base no estudo 
ambiental e na análise do órgão ambiental. As condicionantes do 
licenciamento ambiental são cláusulas que estabelecem as condições, 
restrições, medidas administrativas e ambientais que deverão ser 
observadas pelo empreendedor para o gerenciamento dos impactos 
ambientais decorrentes da instalação e operação de empreendimentos 
e atividades objeto do licenciamento. Sendo assim, as condicionantes 
e a periodicidade dependerão das características específicas de cada 
empreendimento.  



Principais condicionantes ambientais  
 
Como exemplo de condicionantes presentes em Licenças Ambientais 
de empreendimentos de geração de energia, podemos citar: 
 
Programa de Supervisão Ambiental 
 
O Programa de Supervisão Ambiental integra-se com todos os 
programas e medidas socioambientais relacionados com o 
empreendimento, com o objetivo de coordenar e gerenciar a 
implementação dos mesmos, assim como atender integralmente os 
requisitos legais. 



Principais condicionantes ambientais  
 
Programa de Monitoramento da Qualidade da Água 
 
O Programa de Monitoramento da Qualidade da Água busca analisar 
as amostras coletadas em diferentes pontos do empreendimento, 
visando uma análise espacial e temporal do corpo d’água amostrado. 
São analisados parâmetros físicos, químicos e biológicos para 
realização de análise interpretativa e verificação de alterações na 
qualidade da água. 



Principais condicionantes ambientais  
 

Plano de Gestão dos Resíduos Sólidos 
 
A gestão de resíduos sólidos tem por objetivo diminuir os riscos de 
contaminação do solo e dos corpos d’água pelo manuseio, tratamento e 
disposição inadequados dos resíduos sólidos gerados durante a 
implantação e operação do empreendimento.  
As boas práticas na separação, acondicionamento e destinação dos 
resíduos são essenciais para a harmonia entre qualquer empreendimento e 
o meio ambiente. 



 
Principais condicionantes ambientais  

 
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 
 
Os principais objetivos deste programa são: preservar os recursos hídricos, 
a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 
fauna e flora, além de proteger o solo e assegurar o bem-estar da população 
humana. O programa visa identificar a ocorrência de áreas degradadas, 
avaliar os riscos e recuperá-las, através de ações contínuas. 
 
Programa de Monitoramento de Ictiofauna 
O Programa de monitoramento de ictiofauna (o conjunto de peixes de 
uma região ou ambiente) tem por objetivo geral atenuar e monitorar os 
impactos sobre as espécies de peixes, oriundos da implantação e operação 
do empreendimento e promover as atividades de manejo necessárias. 



Licença  
Prévia - LP 

Fonte:	Cartilha	Licenciamento		Ambiental	–	
caderno	1	–	CETESB		(pag	14)	



Licença de  
Instalação - LI 

Fonte:	Cartilha	Licenciamento		Ambiental	–	
caderno	1	–	CETESB		(pag	15)	



Licença de  
Operação – LO 
(ou Licença de  

Funcionamento) 

Fonte:	Cartilha	Licenciamento		Ambiental	–	
caderno	1	–	CETESB		(pag	16)	



A obrigatoriedade do licenciamento ambiental depende do tipo de  
empreendimento, porte, complexidade e impacto ambiental 



Prazo de Validade da Licença Ambiental 

•  Os empreendimentos licenciados terão um prazo máximo de 2 anos, 

contados a partir da data da emissão da Licença Prévia, para solicitar a  Licença 

de Instalação, e o prazo máximo de 3 anos para iniciar a  implantação de suas 

instalações, sob pena de caducidade das licenças  concedidas. 

•  A Licença de Operação terá prazo de validade de 5 anos, a ser  estabelecido 

de acordo com o fator de complexidade (fator w) da atividade,  assim definido: 

• 2 anos: w 4; 4,5, e 5 
• 4 anos: w 2 e 2,5 

• 3 anos: w 3 e 3,5 
• 5 anos: w 1 e 1,5 



•  Licença de Operação deverá ser requerida 120 (cento e vinte) 
dias antes da expiração do prazo de validade constante na 
Licença, conforme Decreto Estadual 47.400/02. 

•  Nos casos em que a operação da fonte for necessária para testar a 
eficiência do sistema de controle de poluição do meio, poderá ser 
emitida Licença de Operação a Título Precário, com prazo de 
validade inferior a 180 (cento e  oitenta) dias. 

Prazo de Validade da Licença Ambiental 



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

PRAZO DE VALIDADE DAS LICENÇAS 

	Validade - art. 18 da Resolução CONAMA 237/97: 
 
LP – Não pode ser superior a 5 (cinco) anos. 
LI – Não pode ser superior a 6 (seis) anos.  
LO – Mínimo 4 (quatro) anos e máximo 10 (dez) anos. 



Fator de Complexidade - W 

https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/fator.asp	



http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/fator.asp 

Fator de Complexidade - W 



Principais Aspectos  

Ambientais a serem  

observados e  

controlados pela  

atividade. 



Análise Técnica do Órgão Ambiental 



Análise Técnica do Órgão Ambiental 



Fiscalização do Órgão Ambiental 
A fiscalização das empresas inicia-se de forma Preventiva ou Corretiva. 

 
• Preventiva: ocorre a partir da solicitação do licenciamento. 

• Corretiva: por meio de reclamações e/ou denúncias da população, quando 

 é  incomodada por emissões de poluentes. As reclamações podem ser  dirigidas 

à Agência Ambiental, à Ouvidoria da Cetesb - considerada outro  canal de 

comunicação com a população, ao Ministério Público, ou outros  órgãos. Essa 

fiscalização atinge tanto as empresas licenciadas quanto  aquelas que operam 

irregularmente (sem licença). ***Na constatação do poluente reclamado e/ou o 

funcionamento ilegal da atividade, a  empresa fica sujeita às penalidades 

previstas na Legislação Ambiental vigente. 



Modificação, suspensão e cancelamento das licenças ambientais 

•   A licença ambiental é confeccionada através de uma  série de 
requisitos e estudos que irão verificar a adequação daquela atividade 
dentro dos limites estabelecidos por aquele  órgão ambiental competente. 
Feito isto, fatores podem  surgir naquele e que resultem na modificação 
ou mesmo  na sua anulação. 

•  O artigo 19 da Resolução do CONAMA 237/1997 elucida os  casos de 
modificação, suspensão e cancelamento da  licença. O primeiro significa 
dar nova configuração ao estado anterior; o segundo significa sustar 
mesmo que  momentaneamente para que os requisitos ora exigidos 
sejam sanados; e por fim cancelar que devido a uma  situação de 
potencial risco e ou desrespeito a suas  exigências torna aquele ato 
anulado. 



Artigo 19 – O órgão ambiental competente, mediante  decisão motivada, 
poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando 
ocorrer: 
 
I. - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais. 

 
II. - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença. 

III. - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Modificação, suspensão e cancelamento das 
licenças ambientais 



Principais Riscos 



Custos do Licenciamento 





Considerações... 
•  Que o processo de Licenciamento Ambiental, apesar de ser  constituído de 

várias etapas e exigências, é uma obrigação legal; 
 

•  Que este processo pode ser simplificado quando as empresas  trabalham, 

desde o início, com o órgão ambiental, buscando de  forma transparente as 

soluções para o desenvolvimento de suas  atividades respeitando o meio 

ambiente; 
 

• Que o processo de Licenciamento Ambiental é um instrumento de  

conciliação entre o desenvolvimento das atividades humanas e o  respeito 

ao meio ambiente. 



ESTRUTURA 
NORMATIVA 

LEIS  
BASILARES 

LEI 6.938/81 

LEI COMPLEMENTAR  
140/2011 

RES. 01/86 E  
237/97 CONAMA 

ART. 9 - IV - o 
licenciamento e a revisão 
de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 

Resoluções fundamentais para 
o exercício prático do 

licenciamento ambiental. 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Reparte competência 
administrativas em âmbito de 

licenciamento ambiental e 
fiscalização. 

DURANTE MAIS DE UMA DÉCADA A RES. 
237 FOI ÚNICO INSTRUMENTO 

NORMATIVO QUE REGULAMENTAVA O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 



LICENCIAMENTO A M B I E N TA L 

FASE DO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

FASES 

LICENÇA PRÉVIA 

LICENÇA DE  
INSTALAÇÃO 

LICENÇA DE  
OPERAÇÃO 

MOMENTO DE ANÁLISE 
PRÉVIA DA ADEQUAÇÃO 

DO IMPACTOS AMBIENTAIS 
DO EMPREENDIMENTO A 

SER DESENVOLVIDO. 
É QUANDO SE APRESENTA 

O EIA/RIMA. 

MOMENTO DE VERIFICAÇÃO DAS 
CONDICIONANTES E VIABILIDADE 

PARA A INSTALAÇÃO DA 
ESTRUTURA DA ATIVIDADE 
OU EMPREENDIMENTO. 

MOMENTO DE VERIFICAÇÃO 
DAS CONDICIONANTES E 

VIABILIDADE PARA A 
OPERAÇÃO DA ATIVIDADE 

OU EMPREENDIMENTO. 

CONSIDERANDO A 
COMPLEXIDADE DO 

EMPREENDIMENTO, AS FASES 
PODEM SER UNIFICADAS. 



LICENCIAM ENTO  AM BIENTAL 
ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO 
AMBIENTAL 

EIA/RIMA 

PREVENÇÃO 

PRECAUÇÃO 

PÚBLICO 

VERIFICAÇÃO DE 
CERTEZA SOBRE 
OCORRÊNCIAS DE 

IMPACTOS NEGATIVOS E A 
FORMA DE SUA GESTÃO. 

VERIFICAÇÃO DE DÚVIDAS 
SOBRE OCORRÊNCIAS DE 
IMPACTOS NEGATIVOS E A 
FORMA DE SUA GESTÃO. 

DEVE HAVER PUBLICIDADE, 
CONTUDO RESPEITANDO 
O SIGILO INDUSTRIAL 

RELATÓRIO DE IMPACTO AO 
MEIO AMBIENTE. 

ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL 



�  Fundamentação Legal 

· Constituição Federal Art. 225. 

· Lei Federal nº 6.938/81 

· Lei nº 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais 

· Resolução CONAMA nº 237/97 

· Resolução CONAMA nº 01/86 



Anexo – Normas Regulamentadoras  para 

Resíduos Sólidos 
•  ABNT/NBR  7.500/05  -  Identificação  para  o  transporte terrestre,  manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos. 

•  ABNT/NBR 10.004/04 - Resíduos sólidos - Classificação. 

•  ABNT/NBR 10.005/04 - Procedimento para obtenção de extrato lixiviado de resíduos  sólidos. 

•  ABNT/NBR 10.006/04 - Procedimento para obtenção de extrato solubilizado de 

resíduos sólidos. 

•  ABNT/NBR 10.007/04 - Amostragem de resíduos sólidos. 

•  ABNT/NBR 11.174/90 - Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e III – 

inertes. 

•  ABNT/NBR 12.235/92 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

•  ABNT/NBR 13.221/05 – Transporte terrestre de resíduos - Procedimento. 

•  NR-25 – Resíduos industriais. 


